
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO N.o 05 
Aposenta JOSÉ SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuiç3es legais, 

RESOLVE: 

APOSENTAR, ã pedido, por tempo de serviço, JOSÉ SILVA, 	Desenhista 

Especializado - Nível 36, ã disposição do SERAUPA, nos termos do Processo n2 

01/91, com base no Art. 132, inciso II, alínea "a", da Lei n§ 1290/88 	(Esta 

tuto dos Funcionários do Município), com proventos de inatividade 	equivalen 

te ao nível 36 - Art. 134 e 137, mais 100% (cem por cento) de gratificação pre 

vista no Art. 55, párágrafo 15Rico; 20% (vinte por cento) de quinque-nios, pre 

visto no Art. 164, calculados sobre os seus proventos de aposentadoria, 	nos 	. 

termos do Art. 167, mais a vantagem capitulada no Art. 163, inciso V, 	combi 

nado com Art. 191, da Lei n2 1290/88, a partir da data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de janeiro de 1991. 

ALEXANDRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

I NEY CASADO 

e'''''',-Sêcretário de Adriiihir§tação 
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